
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
Estado do Paraná 

  

 

 

 

 

O PREFEITO DE MARMELEIRO, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital e no Edital de Abertura nº 078/2016, TORNA PÚBLICO a 

RETIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS do Concurso Público nº 01/2016, Capítulo 

12 do Edital de Abertura, nos seguintes termos: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

12.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope 

aberto para conferência do número de laudas. Não será aceito envelope que não esteja 

identificado com os dados do candidato. 

 

LEIA-SÊ: 

 

12.3.2 os documentos comprobatórios solicitados deverão ser entregues dentro de envelope 

lacrado. Não será aceito envelope que não esteja identificado com os dados do candidato. 

 

Art. 1º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Marmeleiro/PR, 23 de Agosto de 2016. 

 

 

 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 E D I T A L Nº 087/2016 

RETIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 


